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ERRATA 02 

EDITAL 01/PADR/2021 

 
NORMAS COMPLEMENTARES DE SELEÇÃO PARA INGRESSO EM 2022.1 NO PROGRAMA DE 

MESTRADO ACADÊMICO EM ADMINISTRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO RURAL 

 

 

Onde se lê: 

 

 
4.10 O documento, em PDF, deverá ser elaborado com citações de acordo com as regras da 

ABNT, tamanho A4 e fonte Arial, conforme modelo disponibilizado no site do PADR. O 

Pré-projeto será limitado a 15 (quinze) páginas, divididas conforme a seguir:  

 

a) Parte I (Escopo da Pesquisa): até 12 (doze) páginas, incluindo as referências e anexos e 

excluindo a capa.  

b) Parte II (Plano de Atividades): até 03 (duas) páginas.  

 

 

Leia-se: 

 

4.10 O documento, em PDF, deverá ser elaborado com citações de acordo com as regras da 

ABNT, tamanho A4 e fonte Arial, conforme modelo disponibilizado no site do PADR. O 

Pré-projeto será limitado ao número de páginas divididas conforme a seguir:  

 

a) Parte I (Escopo da Pesquisa): até 12 (doze) páginas de elementos textuais.  

b) Parte II (Plano de Atividades): até 03 (três) páginas além da capa. 

 

 

 

Recife, 01 de novembro de 2021. 

Comissão de Seleção e Admissão PADR 

 

 

  


